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AV|SO DE PUBLTCAçÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o art. 75, § 30, da Lei no
14.133, de 10 de abril de 2021, toma público a necessidade da CONTRATAçÃO On
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAçAO PADRÃO DE APARELHOS OE AR
coNDrcroNADo, UANUTENçÃo DE LrtpEzA pREvENTIvA E ÍúANUTENÇÃo
CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR COilDICIONADO DA CATARA TUNICIPAL DE
LI OEIRO DO NORTE, conforme projeto básico, em anexo. Os interessados poderão
apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicaçáo do presente aviso, que se encenará no dia 11 de março de
2024. As propostas poderão ser entregues, em original, no setor de cotaçóes de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro, locâlizado na Rua Cel. Malveira, no2266, bairro Centro, em
Limoeiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no
formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso

t 6
Darl n de Lima Mend

Vereador Presidente da Câmara Municipal d Limoeiro do Norte

Rua Cel. MalveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.; (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0OO1-O5 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Limoeiro do Norte-Ce, 06 de maÍço de 2024.
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PROJETO BASIGO

í. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE TNSTALAÇAÔ
pADRÃo DE AeARELHoS DE AR coNDtctoNADo, MANUTENÇÁo DE LtMpEzA
pREVENTtvA E MANUTENÇÁo coRRETtvA Nos APARELHoS DE AR coNDtctoNADo
OA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

2. DA ESPECIFICACÃo Do oBJETo:
2.í. OOS SERVIÇOS: serviços de instalação de equipamentos novos ou usados, sendo
estes quando houver a mudança de local, e serviços de manutenÉo de limpeza preventiva
e mânutenção corretiva nos aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte, a saber:

2.1.Í. DAS UNIDADES ADTINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.í.2. DAS ESPECIFI DOS SERVI

3. OO PRAZO DE VIGÊNCIA:
3.í. O contrato lerá o ptazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, contados da data de
emissáo de ordem de serviço, podendo ser pronogado nos cesos e formas previstos no ert.
'111, da Lei n0 14.133, de 10 de abnl de 2O2'1.

4. DAs DorAçoes onçtuelTÁRlAs:
4.1. As despesas resultantes dos contratos crrrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias e respectivos elementos de despesas:

5. OO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar de data da apresentaÉo das propostas, com base na variaçâo percentual acumulada
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

1

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PREVENTIVA E MANUTENÇÃO
CORRETIVA (OUANDO NECESSÁRIO) DE AR CONDICIONADO SPLIT,
EOUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIÁVEL DE 9.OOO BTUS A 24.OOO
BTUS TOTALIZANDO 28 EQUIPAMENTOS - ESTANDO INCLUSAS AS
DESPESAS COM PEÇAS E COMPONENTES EM ATÉ 30% (TRINTA POR
CENTO) DO VALOR CONTRATUAL MENSAL

MÊS 10

2

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO PADRÃO DIE APARELHOIS IE AR
CONDICIONADO - EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIÁVEL,
coNFoRME AOU|STçÃO OU NECESSTDADE DE DESLOCAMENTO A
SEREM INSTALADOS EM LOCAIS A DISPOSIÇÃO DA CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. SERVIÇO 15

3
sERVrÇo DE TNSTALAÇÃo DE TUBULAÇÃo ExrRA - (|NSTALAçÃo
FORA DO PADRÃO) PARA INSTALAçÂO DE EQUIPAMENTOS COM
MEDIDAS FORA DO PADRÁO METRO 40

Unidade Administrativa Dotação Orçementária Elemento de
Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de í 601 .01 .031 .0001 .2.092 - Funcionamento
do Poder Legislativo Municipal

3.3.90.39.00

V



Estado do Ceará

ClÍfunara Munhipal de titnoeirc do l\brte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 14.133, de 1o de abril de 2021;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
execuçâo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente etestadas pelo Setor Competênte.

7. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:
7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora;
7.2. Manler durante toda a execuÉo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obígaçóes assumidas, todas es condições de hâbilitaçáo e qualificação exigides na Lei de
Licitaçóes;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentaÉo, coneráo inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquêm o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;
7.5. Facilitar a aÉo da fiscâlizaçáo na inspeçâo dos serviços, prestando, pÍontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) náo deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou inÍormaçóes especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para Íins de
execuçáo do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegulaÍidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tamtÉm de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de tÍabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Limoêiro do Norte por
eventuais autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte;
7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, tode documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários rêlacionados com o objeto
do contrato;
7.11. Respeitar as normas de segurançâ e medicana do trabalho, previstas na ConsolidaÉo
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinênte.

{3*
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7.12- Reponsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente causados por açáo ou omissáo sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;
7.13- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas
as exigências e condiçôes a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com os projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contretado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaçáo, garantindo seu peÍfeito
desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrênte deste p§eto básico junto ao CREA, na íorma da Lei;

s. DAS SANçOES ADil|NISTRAT|VAS:
8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançôes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prâzo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data
da notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçâo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da percêla náo cumprida do Contrato e
rescisão do pac{o, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "exdffcio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notiÍicação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de crntratar com
a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaÉo.

9. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAçÂO:
9.í. HABTLTTAÇÃO .lUníOrCl:
9.1.1. Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da propostâ;
9.'1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, êm se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por açôes, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.'l .3. Prova de inscriçáo na:
a) Fazenda Fedêral (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de lnscrição do ISS);

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - [imoeiro do Norte/CE - Tel.: (88] 3423-4740
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9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2-1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovaÉo de quitaÉo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751 , de 02.10.2014;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. PÍova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e
9.2.3. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. OUALTFICAçÃO TÉCNrcA
9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado que comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto deste processo.

9.4. QUALTFICAÇÃO ECONÔilICO-FTNANCEIRA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia eutenticade do Balanço Fiscal conespondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias aúenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentaçáo do Livro Diário para veriÍicaçáo dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.1.í- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por edotarem contabilidade simpliÍicada para os registros e controles das operações
realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei ComDlementar 12312006, estão dispensadas
da apresentaçáo de balanço, desde que apresentem a OEFIS - DeclaÍeção de
lnformações Socioeconômicas e Fiscais;
9.4.2. Certidáo negativa de falência ou concordata expedida pêlo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNCNS
9.5.1 . DeclaraÉo expressa, de que atende ao inciso V do ad. 27 , da Lei Federal n' 8.666i93
e inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal.
9.5- O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍenr os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

í0. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1. As propostas de preços deverão, ainda, conter
a) A raz o social, local da sede e o número de inscriçáo no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicaÉo do prazo de validade das propostas, nâo infeíor a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas;

'l
i
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d) Valor mensal (unitário) e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente
no objeto constante deste processo;
10.2. Conerão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
10.3. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
10.4. As propostas deverão ser apÍesentadas de acordo com a planilha abaixo:

10.5. As propostas devêráo ser entregues, em original, no setor de cotações de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira,2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digítalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
com pras. câmaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte-Ce, 06 de fevereiro de 2024

AE (,
Da de Lima Men

Vereador Presidente da Cámara
Limoeiro do Norte

nicipal de

IÍEM ESPECTFTCAçÃO UNIO QUANT VR. UNIÍ VR. TOTAL

,|

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE LIMPEZA
PREVENTIVA E MANUTENÇÁO CORRETIVA
(QUANDO NECESSÁRIO) DE AR CONDICIONADO
SPLIT, EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE
VARIÁVEL DE 9.OOO BTUS A 24.OOO BTUS
TOTALIZANDO 28 EQUIPAMENTOS - ESTANDO
INCLUSAS AS DESPESAS COM PEÇAS E
COMPONENTES EM ATÉ 3OO/O (TRINTA POR CENTO)
DO VALOR CONTRATUAL MENSAL

MÊS 10

2

SERV|ÇOS DE TNSTALAÇÁO PADRÁO DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO
EQUIPAMENTOS COM CAPACIDADE VARIÁVEL,
CONFORME AOUISIçÃO OU NECESSIDADE DE
DESLOCAMENTO A SEREM INSTALADOS EM LOCAIS
A DISPOSIÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE SERVIÇO 15

3

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÂO EXTRA -
(INSTALAÇÃO FORA DO PADRÁO) PARA
INSTALAÇÂO DE EQUIPAMENTOS COM MEDIDAS
FORA DO PAORÃO METRO 40
TOTAL GERAL
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